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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 26/01/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

EMENTA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE CARDÁPIOS E MENUS
IMPRESSOS PELOS BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, HOTÉIS, CASAS
NOTURNAS E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SIMILARES.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-309880-3Q2I4G-1H7N2H
05/01/2026 13:18:39
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MEIDÃO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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PROJETO DE LEI Nº 3/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CARDÁPIOS E MENUS 
IMPRESSOS, PELOS BARES, RESTAURANTES, 
LANCHONETES, HOTÉIS, CASAS NOTURNAS E 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SIMILARES) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a disponibilização de cardápios e menus no formato impresso pelos 
bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, casas noturnas e estabelecimentos comerciais similares 
do Município. 

Art. 2º Deverão constar de forma adequada nos cardápios as seguintes informações: 

I - preço individualizado de cada produto; 

II - a identificação dos ingredientes utilizados; 

III - a marca de cada produto, quando necessário; e 

IV - os meios de pagamentos disponíveis no estabelecimento. 

Art. 3º É vedado aos estabelecimentos descritos no caput do art. 1º o repasse dos custos 
para confecção dos cardápios aos consumidores, independentemente de seus formatos. 

Art. 4º Aos estabelecimentos que não cumprirem o disposto nesta lei será aplicada multa no 
valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor dobrado 
progressivamente em caso de reincidência. 

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta legislativa visa tornar obrigatório o fornecimento de cardápios e 
menus impressos, aos consumidores da cidade de Votuporanga, a fim de que seja garantido o 
acesso à informação a todas as pessoas cidadãs, sem distinção. 

Neste sentido, o art. 5º, XXXII da Constituição Federal garante como direito fundamental a 
promoção da defesa do consumidor dentro das relações de consumo. Direito assegurado também 
pelo Código de Defesa do Consumidor que, em seu art. 6.º, III, estipula como direito básico dos 
consumidores o acesso à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços. 

Há de ser reconhecido que o fornecimento de cardápios por “QR Code” surgiu como 
medida de segurança e proteção à saúde da população brasileira na fase mais crítica da pandemia 
ocasionada pelo Covid-19. Contudo, graças ao fim do momento pandêmico, tais medidas precisam 
ser revistas para que não acabem por prejudicar a população. 

Destarte, é necessário levar em consideração que o fornecimento de cardápio, 
exclusivamente, no formato digital (QR Code) por bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, casas 
noturnas e estabelecimentos comerciais similares, exclui e gera constrangimento a todas aquelas 
pessoas que não possuem aparelhos conectados à internet móvel ou possuem dificuldade de 
manusear tais dispositivos. 

Assim, a disponibilização de cardápios e menus impressos é medida essencial para que seja 
garantido o tratamento isonômico a todas as pessoas consumidoras, sem distinção. Permitindo o 
acesso às opções de alimentos e bebidas disponíveis no estabelecimento de forma rápida, como 
também assegurando a plena autonomia na escolha. 

Ante o exposto, submeto à apreciação dos nobres Pares a presente propositura, contando 
com sua aprovação. 

 
MEIDÃO 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 26/01/2026
17:41:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 3/2026 - chave de acesso: PROTM-558973-7S2G6M-7B5C1B, adicionado em 05/01/2026
às 13:20:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 3/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 em 05/01/2026 às
13:20:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 3/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 3/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 26/01/2026 às 19:22:44.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 3/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO  
 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:50:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 27/01/2026
10:18:51

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-576418-7G4S5B-7P6H5I, adicionado em 26/01/2026 às 19:10:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026
em 26/01/2026 às 19:10:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 foi alterada para
PÚBLICO em 26/01/2026 às 19:26:52.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 37 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 03/2026  

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de cardápios e menus 

impressos, pelos bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, casas noturnas e 

estabelecimentos comerciais similares. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DO CONSUMIDOR. PROCESSO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL. PROJETO DE LEI Nº 03/2026. DISPÕE 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 

CARDÁPIOS E MENUS IMPRESSOS, PELOS BARES, RESTAURANTES, 

LANCHONETES, HOTÉIS, CASAS NOTURNAS E ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS SIMILARES. MATÉRIA JÁ DISCIPLINADA POR 

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL. SOBREPOSIÇÃO NORMATIVA. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. LIMITES À ATUAÇÃO LEGISLATIVA 

LOCAL. LIVRE INICIATIVA E LIVRE CONCORRÊNCIA. CRIAÇÃO DE 

ÔNUS AOS FORNECEDORES. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

E FORMAL. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA 

PROPOSIÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

03/2026, de autoria do Vereador Meidão, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilização de cardápios e menus impressos, pelos bares, restaurantes, 

lanchonetes, hotéis, casas noturnas e estabelecimentos comerciais similares”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Vereador, o incluso Projeto de 

Lei visa tornar obrigatório o fornecimento de cardápios e menus impressos, aos 

consumidores da cidade de Votuporanga, a fim de que seja garantido o acesso à 

informação a todas as pessoas cidadãs, sem distinção. 

 

Neste sentido, o art. 5º, XXXII da Constituição Federal garante como 

direito fundamental a promoção da defesa do consumidor dentro das relações de 

consumo. Direito assegurado também pelo Código de Defesa do Consumidor que, 

em seu art. 6º, III, estipula como direito básico dos consumidores o acesso à 

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços. 

 

Há de ser reconhecido que o fornecimento de cardápios por “QR Code” 

surgiu como medida de segurança e proteção à saúde da população brasileira na 

fase mais crítica da pandemia ocasionada pelo Covid-19. Contudo, graças ao fim do 

momento pandêmico, tais medidas precisam ser revistas para que não acabem por 

prejudicar a população. 
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Destarte, é necessário levar em consideração que o fornecimento de 

cardápio, exclusivamente, no formato digital (QR Code) por bares, restaurantes, 

lanchonetes, hotéis, casas noturnas e estabelecimentos comerciais similares, exclui 

e gera constrangimento a todas aquelas pessoas que não possuem aparelhos 

conectados à internet móvel ou possuem dificuldade de manusear tais dispositivos. 

 

Assim, a disponibilização de cardápios e menus impressos é medida 

essencial para que seja garantido o tratamento isonômico a todas as pessoas 

consumidoras, sem distinção. Permitindo o acesso às opções de alimentos e bebidas 

disponíveis no estabelecimento de forma rápida, como também assegurando a plena 

autonomia na escolha. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei n º 

03/2026, com a respectiva justificativa.  

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
03

/2
02

6 
10

:0
0:

24
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

87
80

2-
2D

5V
1M

-8
E

7S
0P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000013

PL 00006/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 
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não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, 

todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade 

formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não 

amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. 

(grifo nosso). 

 

Apesar de reconhecer os méritos da iniciativa do Legislador, destaca-

dos na justificativa que acompanha a proposição, o projeto não reúne condições de 

prosperar. 

 

Com efeito, no âmbito federal foi editado o Decreto nº 5.903, de 20 de 

setembro de 2006, que regulamenta o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990) e a Lei Federal nº 10.962, de 11 de outubro de 

2004, a qual dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e 

serviços ao consumidor. O § 2º do artigo 8º do referido decreto estabelece que “a 

relação de preços deverá ser também afixada, externamente, nas entradas de res-

taurantes, bares, casas noturnas e similares”, assegurando transparência e amplo 

acesso à informação”. 
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No plano estadual, a Lei nº 17.832, de 1º de novembro de 2023, que 

consolida a legislação relativa à defesa do consumidor, prevê que o fornecedor, ao 

disponibilizar catálogo, cardápio ou qualquer espécie de oferta, física ou virtual, na 

área do estabelecimento ou fora dela, com vistas à comercialização ou divulgação 

de produtos e serviços, deverá indicar: (i) o preço individualizado do produto ou ser-

viço; (ii) a identificação de marca e modelo do produto, quando for o caso; e (iii) o 

período de vigência dos preços praticados. 

 

Desse modo, o direito à informação do consumidor já se encontra ade-

quadamente disciplinado e assegurado pelas legislações federal e estadual vigentes. 

 

Ademais, verifica-se que a matéria veiculada no projeto já foi objeto de 

regulamentação no âmbito estadual, o que evidencia possível sobreposição norma-

tiva. Além disso, a imposição específica pretendida — notadamente se implicar a 

obrigatoriedade de determinado meio físico de divulgação — pode tensionar o prin-

cípio constitucional da livre iniciativa, que assegura ao empreendedor liberdade na 

organização de sua atividade econômica, inclusive quanto às estratégias de apresen-

tação e divulgação de seus produtos e serviços, desde que respeitados os parâme-

tros legais de proteção ao consumidor. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a matéria, assentou que da 

interpretação sistemática dos arts. 1º, IV; 5º; 24, V e VIII; 170, IV; e 174 da 
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Constituição Federal extraem-se balizas ao legislador estadual na edição de normas 

consumeristas, sendo vedadas extrapolações da competência concorrente e a cria-

ção de ônus desproporcionais aos fornecedores, com potencial violação aos princí-

pios da isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência (ADI nº 5158). 

 

No caso concreto, não se pode afirmar, de plano, que a eventual obri-

gatoriedade de confecção e manutenção de cardápios impressos seja financeira-

mente neutra aos estabelecimentos. A aferição do impacto depende de variáveis 

como o porte do empreendimento, o material empregado e a quantidade necessária 

para atendimento adequado da clientela. Trata-se, portanto, de imposição que pode 

gerar custos adicionais, especialmente gravosos para pequenos e médios empresá-

rios. 

 

A propósito, registra-se que o Governador do Estado vetou o Projeto 

de Lei nº 1.311, de 2023, de conteúdo análogo, consignando, na respectiva justifi-

cativa, que a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON manifes-

tou-se contrariamente à sanção, sob o fundamento de que as obrigações propostas 

restringiam o alcance a um único meio de informação (cardápio impresso) e que a 

matéria já se encontrava suficientemente disciplinada pela legislação federal e es-

tadual. 
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Por fim, cumpre mencionar que tramita na Câmara dos Deputados o 

Projeto de Lei nº 1.245, de 2023, igualmente versando sobre temática semelhante, 

o que reforça a existência de debate ainda em curso no plano nacional acerca da 

adequação e necessidade de novas intervenções normativas na matéria. 

 

À vista do exposto, conclui-se que o projeto padece de 

inconstitucionalidade material e formal. Material, porque impõe obrigação 

específica já disciplinada pela legislação federal e estadual, criando ônus 

potencialmente desproporcional aos fornecedores e tensionando os princípios da 

livre iniciativa e da livre concorrência, consagrados na Constituição Federal. Formal, 

porque avança sobre matéria inserida no âmbito da competência concorrente e já 

objeto de normatização geral e consolidada por outros entes federativos, 

configurando indevida sobreposição normativa. 

 

Em síntese, a proposição não se harmoniza com a repartição 

constitucional de competências, nem com os princípios estruturantes da ordem 

econômica, razão pela qual não deve prosperar. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 3/2026 é 

inconstitucional, sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da 

Câmara, a rejeição do Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento 

Interno. 
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No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 de março de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

ROSELAINE CORREIA 03/03/2026
09:55:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (INCONSTITUCIONAL) - chave de acesso: PROTM-887802-2D5V1M-8E7S0P,
adicionado em 03/03/2026 às 10:00:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (INCONSTITUCIONAL), conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 em
03/03/2026 às 10:00:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 4 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 3/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

DANIEL DAVID 04/03/2026
13:12:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-889182-8L1R5Z-7Q8Z7T, adicionado em 04/03/2026 às 08:42:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

03
/2

02
6 

08
:4

2:
48

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
89

19
0-

8A
3E

2Z
-5

P
3F

6M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000025

PL 00006/2026



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 6/2026 em 04/03/2026 às 08:42:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 

PROJETO DE LEI Nº 3/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A Comissão de JusƟça e Redação, ao analisar o Projeto de Lei que obriga bares, restaurantes, 

lanchonetes, hotéis, casas noturnas e estabelecimentos similares do Município a disponibilizarem 

cardápios e menus no formato impresso, manifesta-se contrariamente à sua tramitação. 

Conforme apontado no parecer da Procuradoria LegislaƟva, a matéria já se encontra 

disciplinada por legislação federal e estadual no âmbito do direito do consumidor, o que caracteriza 

sobreposição normaƟva e ultrapassa os limites da atuação legislaƟva municipal dentro da 

competência concorrente. 

Além disso, a proposição impõe novas obrigações aos fornecedores, criando ônus aos 

estabelecimentos comerciais e podendo afetar os princípios consƟtucionais da livre iniciaƟva e da 

livre concorrência. 

Dessa forma, veriĮca-se a presença de inconsƟtucionalidade formal e material, razão pela 

qual esta Comissão opina pela impossibilidade de prosseguimento da proposição nesta Casa 

LegislaƟva. 

Diante do exposto, esta Comissão recomenda a reƟrada da proposta ou, alternaƟvamente, 

com fundamento no § 3º do art. 37 do Regimento Interno, a rejeição da matéria, com sua devolução 

à Presidência desta Casa de Leis para as providências regimentais cabíveis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 06/03/2026
11:56:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/03/2026
12:01:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-895142-4Z3C8S-2X2O6P,
adicionado em 05/03/2026 às 14:55:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026
em 05/03/2026 às 14:55:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

03
/2

02
6 

15
:1

8:
34

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
95

17
2-

5P
3L

2F
-5

N
0P

0M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000030

PL 00006/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 184/2026/GV/MEIDÃO 
 

 

Votuporanga/SP, 6 de março de 2026 

 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de tramitação dos Projetos de Lei nºs 3 e 4/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com cordiais cumprimentos, em atendimento à orientação da Comissão de Justiça e 

Redação, constante de seu parecer, bem como em razão do parecer contrário da Procuradoria 

Legislativa, considerando os termos em que se encontram os Projetos de Lei nºs 3 e 4/2026, de 

minha autoria, venho à presença de Vossa Excelência solicitar a retirada das referidas proposições. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

MEIDÃO 
VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 09/03/2026 08:30:23DOCUMENTO ASSINADO

09/03/2026 08:30:23: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO.
09/03/2026 08:30:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO EFETIVADA.
06/03/2026 15:02:24: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO GABINETE Nº 184/2026
- chave de acesso: PROTM-896955-4O8D3B-1J2Q1M, adicionado em 06/03/2026 às 15:02:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A
RETIRADA DE TRAMITAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
6/2026 em 09/03/2026 às 08:49:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 9 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 3/2026

DANIEL DAVID 09/03/2026
09:40:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-897830-4U1M7T-1Y4K0K,
adicionado em 09/03/2026 às 09:07:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026 em
09/03/2026 às 09:07:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 6/2026

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 05/01/2026 13:18:40

2. PROJETO DE LEI Nº 3/2026
AUTOR(A): MEIDÃO.

2DATA / HORA: 05/01/2026 13:20:13

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 26/01/2026 09:37:32

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

5DATA / HORA: 26/01/2026 09:37:48

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 26/01/2026 17:56:57

6. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): SERGINHO DA FARMÁCIA, ROSELAINE CORREIA.

7DATA / HORA: 26/01/2026 19:10:27

7. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
8DATA / HORA: 26/01/2026 19:13:37

8. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 26/01/2026 19:13:44

9. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 26/01/2026 19:14:08

10. PARECER JURÍDICO (INCONSTITUCIONAL)
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

11DATA / HORA: 03/03/2026 10:00:24

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
22DATA / HORA: 03/03/2026 10:00:25

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

23DATA / HORA: 03/03/2026 10:00:29

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

24DATA / HORA: 04/03/2026 08:42:34

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
25DATA / HORA: 04/03/2026 08:42:48

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

26DATA / HORA: 04/03/2026 08:42:51

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

16. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

27DATA / HORA: 05/03/2026 14:55:34

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
29DATA / HORA: 05/03/2026 15:18:26

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 05/03/2026 15:18:34

19. OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A RETIRADA DE TRAMITAÇÃO
31DATA / HORA: 09/03/2026 08:49:19

21. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

34DATA / HORA: 09/03/2026 09:07:08

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
35DATA / HORA: 09/03/2026 09:07:19

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 09/03/2026 09:07:20

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

33DATA / HORA: 09/03/2026 09:42:24

24. ÍNDICE REVERSO
34DATA / HORA: 09/03/2026 18:42:08
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